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PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO

-     A  prescrição  das  ações  pessoais  contra  a
Fazenda  Pública  é  de  cinco  anos,  nos  termos  do
Decreto n° 20.910/32, contados da data do ato ou
fato do qual se originaram. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DESCONSTITUTIVA
DE  DÉBITO  COM  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL  IN
RE IPSA. DEVER DE INDENIZAR. PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO DO APELO.

– A indevida inscrição do nome da parte autora
em  cadastros  restritivos  de  crédito  acarreta  dano
moral indenizável. Trata-se do chamado dano moral
in re ipsa. 

– Considerando  a  gravidade  do  ato  ilícito
praticado contra o autor, o potencial econômico da
ofensora  (reconhecida  instituição  bancaria),  o
caráter punitivo-compensatório da indenização e os
parâmetros  adotados  em  casos  semelhantes,
entendo que deve ser mantido o valor indenizatório.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, antes identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  Rejeitar  a  Prejudicial e,  no  mérito,
DESPROVER  o  recurso,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de
julgamento de fl.214.
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RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Prata,

irresignado com a Sentença proferida pelo Juiz  de Direito da Vara Única da

Comarca de Prata que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

Ação de Desconstituição de Débito e Indenização por Dano Moral proposta por

José Ubirajara Alves

Nas razões da Apelação,  o  Apelante/Promovido  suscitou

preliminarmente a ocorrência da prescrição. No mérito, reiterou a inocorrência

do dano moral supostamente suportado pela parte Autora.

Contrarrazões não apresentadas.

A Procuradoria  Geral de Justiça opinou  pela  rejeição  da

preliminar de prescrição, sem ofertar parecer de mérito. (fls.198/202).

É o relatório. 

VOTO

PRELIMINAR – Prescrição

Em relação a preliminar suscitada, tenho que o entendimento

do  STJ  é  no  sentido  de  que  a  prescrição  contra  a  Fazenda  Pública  é

quinquenal, de modo a não tornar a dívida imprescritível, conforme o art.1º do

Decreto nº 20.910/32:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação
contra  a  Fazenda  federal,  estadual  ou  municipal,  seja
qual  for  a  sua  natureza,  prescrevem  em  cinco  anos
contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

Sobre o tema:
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RESPONSABILIDADE  CIVIL.  PRISÃO  INDEVIDA.
EQUÍVOCO. UTILIZAÇÃO DO NOME DO AUTOR PELO
IRMÃO. EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE NÃO
COMPROVADAS.  DANO  MORAL.  CONFIGURADO.
DEVER  DE  INDENIZAR.  O  prazo  de  prescrição  em
relação à fazenda pública é de cinco anos,  segundo o
Decreto n° 20.910/32. A responsabilidade do demandado
é objetiva, nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição
Federal,  respondendo  pelos  danos  que,  por  ação  ou
omissão, houver dado causa. Não comprovada qualquer
excludente da responsabilidade do demandado, impõe-se
a manutenção da condenação nos ônus indenizatórios,
conforme lançada na sentença.  O valor  do dano moral
deve ser estabelecido de maneira a compensar a lesão
causada em direito da personalidade e com atenção aos
princípios  da  proporcionalidade  e  da  razoabilidade.
Quantum  indenizatório  mantido.  Honorários  de
sucumbência mantidos, de acordo com o art. 20 § 3º do
CPC e parâmetros da Câmara.  Apelação do autor não
provida. Apelação do réu não provida. (Apelação Cível Nº
70064481377, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do  RS,  Relator:  Marcelo  Cezar  Muller,  Julgado  em
05/11/2015) 

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.
INVESTIGAÇÃO CRIMINAL. PRAZO PRESCRICIONAL.
FAZENDA  PUBLICA.  PRESCRIÇÃO  QÜINQÜENAL.  A
prescrição das ações pessoais contra a Fazenda Pública
é de cinco anos,  nos termos do Decreto n°  20.910/32,
contados da data do ato ou fato do qual se originaram.
PRESCRIÇÃO AFASTADA. RECURSO DE APELAÇÃO
PROVIDO.  (Apelação  Cível  Nº  70060469558,  Décima
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio
de Oliveira Martins, Julgado em 23/10/2014).

Nesse  contexto,  importante  registrar  que,  o  marco inicial  da

prescrição  é  a  data  em que  a  parte  tomou  ciência  inequívoca  dos  efeitos

decorrentes do ato lesivo suportado, e neste caso é na data em que o autor foi

negativado frente aos órgãos de proteção ao crédito.

Assim, como o demandante foi negativado em 07.04.2012 e a

ação foi proposta em 04.06.2013, não há que se falar, portanto, em prescrição,

pois não transcorrido o prazo prescricional de cinco anos. 

Afastada a prescrição, passo ao exame do mérito propriamente

dito.

Mérito
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Da  sentença  que  reconheceu  o  dano  moral  suportado  pelo

autor em razão da indevida negativação frente a órgãos de proteção ao crédito,

apela o demandado.

Da análise dos autos, verifica-se que o demandante quando

exercia cargo de secretário do Municipio de Prata, pactuou juntamente com

outros  servidores  empréstimo  consignado  frente  ao  Banco  do  Brasil,  com

descontos realizados diretamente na folha de pagamento.

Após  a  exoneração  do  autor  do  referido  cargo,  os  valores

descontados  na  folha  de  pagamento  deixaram  de  ser  repassados  pelo

Municipio apelante ao banco demandado, ocasionado a negativação do mesmo

frente aos orgaõs de proteção ao crédito.

Nesse contexto, conforme a análise dos autos, ressalta-se, que

inexiste qualquer indício de fraude ou falha na prestação do serviço praticado

pela instituição financeira quando da formalização do convênio.

Em contrapartida, o mesmo não pode ser dito em relação ao

Município  Recorrente,  de  maneira  que  no  momento  do  desligamento  dos

servidores, não foi adotada a providência contida na cláusula quarta, alínea j)

do convênio (fl.153), veja-se:

“Cláusula  Quarta –  a CONVENENTE se responsabiliza
por:
j) informar ao BANCO e à ARRENDADORA, a ocorrência
de  desligamento  (demissão,  exoneração,  dispensa  ou
aposentadoria)  do  empregado/servidor,  antes  de
efetivado  o  pagamento  das  verbas  decorrentes  do
desligamento,  de forma a permitir  ao BANCO apurar o
saldo  devedor  do  empréstimo  pendente  e  solicitar  o
respectivo desconto, visando a amortização ou liquidação
da divida.

Sendo assim, diante da ausência de comprovação acerca da

notificação da instituição financeira no tocante a exoneração do demandante,

configura-se a prática do ilícito  causador  da indevida negativação frente os

órgãos de proteção ao crédito.
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Por conseguinte, não tendo a edilidade logrado, em atenção ao

art. 333, II do CPC, fazer prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

demandante,  se  faz  presente  o  dever  de  indenizar,  eis  que  os  efeitos  da

negativação constitui dano de ordem moral, in re ipsa, vez que a presunção da

lesão se consubstancia pela virtualidade lesiva dessa conduta em decorrência

dos nefastos efeitos que produz com o intuito de inviabilizar a constituição de

relações creditícias por parte do Autor. 

Quanto a esta matéria:

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  ILEGALIDADE  DA
INSCRIÇÃO  EM  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  SÚMULA  N.
83/STJ.REDUÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO.
RAZOABILIDADE  NA  FIXAÇÃO  DO
QUANTUM.REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO  DOS  AUTOS.  INADMISSIBILIDADE.
SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. É entendimento pacífico desta Corte que o dano moral
sofrido em virtude de indevida negativação do nome se
configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova. Incidência
da Súmula n. 83/STJ.
2.  A  análise  da  insurgência  contra  o  valor  arbitrado  a
título  de  indenização  por  danos  morais  esbarra  na
vedação  prevista  na  Súmula  n.  7/STJ.  Apenas  em
hipóteses excepcionais, quando manifestamente irrisória
ou exorbitante a quantia  fixada,  é possível sua revisão
por  esta  Corte,  situação  não  verificada  no  caso  dos
autos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg
no AREsp 521.400/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA,  QUARTA TURMA,  julgado  em 18/09/2014,
DJe 25/09/2014).

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  CONTRA  A
INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL.  CESSÃO DE
CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO  DO
DEVEDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS CADASTROS
DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DANOS  MORAIS.
COMPROVAÇÃO.  DESNECESSIDADE.  PEDIDO  DE
REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. REVISÃO
QUE  SE  ADMITE  TÃO  SOMENTE  NOS  CASOS  EM
QUE  O  VALOR  SE  APRESENTAR  IRRISÓRIO  OU
EXORBITANTE.  PRECEDENTES.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1.(...)
2. O dano moral decorrente da negativação indevida do
nome do devedor  em cadastros de maus pagadores  é
sempre presumido - in re ipsa -, não sendo necessária,
portanto, a prova do prejuízo.
Precedentes.
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3. O valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título
de  indenização  por  danos  morais  pode  ser  revisto  tão
somente nas hipóteses em que a condenação se revelar
irrisória ou exorbitante,  distanciando-se dos padrões de
razoabilidade, o que não se evidencia no caso em tela,
de modo que a sua revisão fica obstada pelo enunciado
da Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg
no  AREsp  518.538/MS,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  24/06/2014,  DJe
04/08/2014)

Por  fim,  no  que  tange  a  fixação  do  montante  indenizatório,

tenho que deve atender aos fins a que se presta,  em princípio,  oferecendo

compensação ao lesado, atenuando seu sofrimento, e, quanto ao causador do

dano, tem caráter sancionatório com a finalidade de que o agente não pratique

mais  o  ato  lesivo.  Ademais,  leva-se  em  consideração,  ainda,  a  condição

econômica da vítima e do ofensor, o grau de culpa, a extensão do dano, a

finalidade  da  sanção  reparatória  e  os  princípios  da  razoabilidade  e  da

proporcionalidade.

Nestas circunstâncias, considerando a gravidade do ato ilícito

praticado  contra  o  Autor,  o  potencial  econômico  da  ofensora  (reconhecida

instituição  bancária),  o  caráter  punitivo-compensatório  da  indenização  e  os

parâmetros adotados em casos semelhantes, entendo que deve ser mantida o

valor da reparação em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Por  tais  razões,  rejeito  a  prejudicial  de  prescrição e,  no

mérito,  DESPROVEJO O APELO, mantendo a sentença recorrida.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora  Túlia  Gomes de  Souza  Neves  (Juíza  Convocada  para  substituir  a
Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti),
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 1º de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                            Relator
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